
: Prefeitura Municipal de Cajazeiras
ESTADO DA PARAÍBA

LEI NO 1,059-6P/94,

Denomina de ANTONIO TABOSA KRODRI-.
GUES, o TABOSÃO, u Centro de Aten
ção Integral à Criança(CAIC), des
ta cidade e dá outras providên- *
ctas,

" 9 PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARQ!BA, faça saber que a Câmara Municipal de Cajazeiras, Decreta e eu sanciono asegutnte Lei,

: Árt, 12 - Fica denominado de ANTONIO TABOSA RODRIGUES,O TABOSÃO, o Centro da Atenção Integral à Criança(CAIC), desta cidade, — comouma justa homenagem do Poder Legislativo Câgazetrense.

Art. 22 - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente,

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua D”blicação, '


